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L~I Nº: 2.983 DE 1_6 Df; M~RÇO DE 201.0 
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·Uchoa 
.Como a gpnte sempre qulsl· 

"Dispõe sobre. a destinação. de área para ;abertura ·de via 
pública 'loéàlizada .no Distrito Industrial". .. • . 

.. 
JOSÉ CLÁUDIO. I\IIARTINS, PREFEITO 'MUNICIPAL DE UCHOA, Es_tado d~ . 

São Paulo, usan90 de ·suas atribuições legais, Fa~- saber. que a ·Câmara Municipal aprovou e _ele 

sancion_a e promulga a seguinte Lei: • 

Art. 1° - Fica destinada para aber:tura de rua, a- área de,. 90Et66 metros 

qui;idrados, de propried_a_de do 'Município_ ae ·uctióa, situadii'na_ cidade de Uct,oa, Comarca de ~ão Jose 

do Rio Pr:eto, inscrita no ·2° Cartório de Imóveis de São.José do Rio Preto sob à Matricula nº 72.446, . . .. , •, . ' ' 

dentro do seguinte roteiro:_ "começa com um m_arco 39H2' (distanie 455,29 metros d.o KM 1 da RoçC>via 

Ma~óel f'érn;:in_des Datoss;a _-SP - 411/31 o ramal dÉl' acesso qu~ liga Uc~oa a Rodoyia .W"'shington Luis 

- SP 310), Cfavado ria divisa com a Fazenda· Palmir.à e cc;,m o·.'imóvel'da matrícula_ n°'72.445; daí segue 

confrontando com este, obedecendo ao rumo SW 88°07'_01:' na distância de 75, 12 metros( alinh. 39H2 -

. 39 G2), dais deflete à ·direita e segue confrontando -com o imóvel da matrícula ·nº 67.991, obedecendo . ' . . , . . 

_ao rumo N\IY.03~47'51''. ns1 distãnda·_de 12,00 metros°{âlinh. 39G2 - 39M); daí deflete à direita e·segUe 

confront~ndo com o imôvel _d~- {liat;icula 65.022'" obedeéenpo· ao rumo _NE 88ºÓ7'01" na disiância <;!e 

63,76~metros (alinh. 39M - MO05); daí segue confrontando com o imóvel da matrfoula nº 67.990, 
' ' . ' . 

obedecendó ao-rumo NE 88º07'01" na distância d13 ·12,3ó métro.s (alinh. MD05 - rillbo6,- e finalmente - . . 
defletivà direita e segue confrontando com a Fazer:,dà Santa Palmira,' de propried,ade-·.de Maria 

, -Fernandes, db_edecendo ão rumo SE 00º44'27" na distância de 12,03 metros (alinh, MD06 - 39H2), 

1 
fechando assim p polígono descrito-. Cadastro Municipal em área maior, 'nº 00003.90.0001.op, 1. 

· ART. 2°: - Esta· Lei entrará' ein vigor na data de sua publicação: revogadas as·. . . . . . 
1 disposições em c~n;ário. -

1 Reg'istr'e-s~. Publique~se e .Comunique-se. 
· -. · . refeitura Municipal de Uchoa, 16 de Março de 2.01 o: 
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1• Registrado r)O li~r6 de' leis, ·em seguidi;l pu . adq de acordo com o ,artigo ~O, §1° da Lei 'Orgânica 
: Municipal. · (L_.. ' 

_ONHA PALHA{UNI· 
Diretora de Adm. Plan. e Finanças. 
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A,v. Pec;lro'.deTqledo, 10;11 - Cidade.Alta - CÉP: 15890-000 - Uchoa-SP , 
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